
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO Nº 2022.0713.3/CP/002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1838/2022 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA TERBRAS SERVICOS 
DE CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente Contrato, nos termos da Lei nº 8.866/93 e alterações posteriores, Decreto 
Municipal nº 122/2017, a Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, assim como 
pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailândia 

Órgão Prefeitura Municipal de Açailândia 

CNPJ nº 07 .000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal de Educação 

Cnpj 06.081.359.0001 /17 

Endereço Rua Fortaleza , s/n, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia - Maranhão 

E-mail educacao@acailandia.ma.gov.br 

Representante Karla Janys Lima Nascimento 

Cargo/Função Secretária Municipal de Educação 

C.I. / Órgão emissor 027327712004-6 SSP/MA 

CPFnº 466.645.303-25 

CONTRATADO 

Razão Social TERBRAS SERVICOS DE CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA 

CNPJ nº 07.413. 953/0001-20 

Endereço R AZULOES EDIF OFFICE TOWERCOL15 SALA 415, 01, JARDIM RENASCENCA, 
Cep: 65.075-060, SAO LUIS - MA 

E-mail terbras.solar@gmail.com 

Representante Jose Soares Correia 

Cargo/Função Sócio Administrador 

C. I. / Órgão emissor 043331642011-0 SSP /MA 

CPF nº 147.446.861-68 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1 - DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO 

1.1 Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
construção de uma escola de Ensino Fundamental, de um pavimento, com 06 salas de aula 
e quadra, no bairro Nova Açailândia, se interesse da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme descrito na Planilha orçamentária e Projeto anexos ao Edital de TOMADA DE 
PREÇOS Nº 002/2022. 

1.2 - A obra será administrada pela CONTRATADA, que assumirá integralmente a 
responsabilidade pela sua execução, ficando sujeita à fiscalização da Secretaria Municipal 
de Educação durante todas as fases e etapas do trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - Fica estabelecida a forma de execução indireta, sob regime de empreitada por preço 
GLOBAL, nos termos do artigo 1 O, inciso 11, alínea "a", da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3- DOS PREÇOS UNITÁRIOS, VALOR GLOBAL, VIGÊNCIA, REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

3.1 - PREÇOS GLOBAIS - Pagará o PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA pelos serviços 
contratados e efetivamente executados, os preços constantes da Planilha Orçamentária 
apresentada pela CONTRATADA e que independentemente de transcrição passa a fazer 
parte integrante do presente Contrato. 

3.2 - VALOR GLOBAL - O valor estimado para execução das obras e serviços objeto do 
presente Contrato é de R$ R$ 2.890.048,23 (dois milhões oitocentos e noventa mil e 
quarenta e oito reais e vinte e três centavos) 

3.3. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO- O Termo de Contrato tem prazo de vigência até 13 de 
julho de 2023, contados da sua assinatura, a partir de quando as obrigações assumidas 
pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do art. 57, §1 º, da Lei no 8.666, de 
1993. 

3.3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

explicitamente disposto em contrário, conforme disposto no art. 11 O da Lei Nº 8.666/1993. 
Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de Açailândia. 

3.4. REAJUSTAMENTO- Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data limite para a apresentação das propostas. 

3.4.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando- se o 
Índice Nacional da Construção Civil {INCC) exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

3.4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

3.4.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

3.4.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

3.4.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

3.4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

3.4.7. O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, 
parágrafo 8°, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

3.5. DA REVISÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA - Em caso de revisão, a alteração do preço 
ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no art. 65, 11, "d", da Lei Federal nº 
8.666/93, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada 
minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 

3.5.1 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 
formulação/ aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da 
variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento. 

3.5.2 - Não será concedida a revisão quando: 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da 
proposta definitiva ou após a finalização do prazo de execução do contrato. 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 
atribuídos à parte interessada; 
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, 
incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
e) houver alteração do regime jurídico-tributário da CONTRATADA, ressalvada a hipótese de 
superveniente determinação legal. 
f) divergência entre a composição de custos unitários da proposta da CONTRATADA com a 
referencial da Licitação, prevalecendo esta em qualquer hipótese. 
3.5.3 - A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida de análise da 
Controladoria Geral do Município e da Procuradoria Geral. 

CLÁUSULA QUARTA 

4. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
4.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/ em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA 

5 - DO FATURAMENTO 

5.1 - A CONTRATADA deverá apresentar a fatura após o fechamento da medição por parte da 
fiscalização da Secretaria Municipal de Educação. 

5.2 - A CONTRATADA deverá, no ato da entrega do segundo faturamento e assim 
sucessivamente até o último, apresentar comprovante de recolhimento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao faturamento do mês 
imediatamente anterior ao do faturamento que estiver sendo apresentado, ficando a 
liberação do pagamento vinculada à apresentação dos citados documentos, devidamente 
autenticados. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

5.2.1 - A documentação acima referida deverá vir acompanhada de relatório especificado e 
de declaração da CONTRATADA, sob as penas da lei, de que adimpliu todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais no período. 

5.3 - Nas guias de recolhimento dos tributos deve constar o número da nota fiscal 
correspondente. Em se tratando de ISS, deverá constar na guia de recolhimento: 

a) Nome e CNPJ da empresa tomadora; 
b) Número, data e valor total das notas fiscais de serviços as quais se vincularem; 
c) Número do contrato. 

5.4 - A Prefeitura Municipal de Açailândia exigirá, para liberação da fatura, a partir do 
segundo mês de execução dos serviços e assim sucessivamente, cópias autenticadas das 
Guias de Recolhimento do INSS e FGTS relativas ao mês imediatamente anterior, ficando a 
liberação do processo de pagamento, condicionado à efetiva comprovação da quitação. 

5.5 - As Guias de Recolhimento do INSS e FGTS deverão demonstrar o recolhimento 
individualizado especificamente para o presente contrato, acompanhadas da relação dos 
empregados envolvidos na execução dos serviços no mês de referência 

5.6 - Quanto ao INSS, na GPS deverão constar do campo outras informações, os seguintes 
dados: 

a) Nome e CNPJ da empresa tomadora; 
b) Número, data e valor total das Notas Fiscais de serviços as quais se vincularem; 
c) Número do contrato; 
d) Número efetivo de empregados. 

5.7 - A Prefeitura Municipal de Açailândia poderá solicitar, a qualquer tempo, folhas de 
pagamento dos empregados envolvidos na execução do objeto contratado. 

5.8 - Para efeito do recebimento da última Nota Fiscal, ao término do contrato, deverá a 
CONTRATADA apresentar a Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa, emitida 
pelos órgãos e entidades competentes, a fim de comprovar a quitação de todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos à execução do objeto contratual 
bem como declaração, sob as penas da lei, de que adimpliu todos os referidos encargos. 

CLÁUSULA SEXTA 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

6.1. A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas por servidores da CONTRATADA. 

6.2. A comunicação entre as partes será realizada primordialmente por correio eletrônico (e
mail) a serem disponibilizados pelas partes, especialmente quando acarretar compromissos 
com a CONTRATANTE, tais como: comprovante de entrega de documentos, aprovação de 
materiais da obra, aprovação de etapas da obra, entre outros. Complementarmente a 
comunicação se dará também por meio de reuniões e conversas telefônicas. 

6.3. Os serviços serão medidos ao final da execução de todo o cronograma de serviços, 
observando- se a correta realização das atividades e critérios descritos no projeto básico. 
Para tanto serão analisados os relatórios gerados pela COTRATADA na execução dos 
procedimentos previstos neste Termo de Referência e para os casos em que for gerada 
Ordem de Serviço, da comparação entre a OS e o serviços efetivamente realizados. A partir 
dessa análise serão verificadas possíveis alterações quanto ao pagamento a ser realizado. 

6.4. Para fins de recebimento provisório será elaborado relatório circunstanciado, contendo o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências apresentadas durante a execução 
contratual, de forma a avaliar a execução dos serviços perante os critérios esperados, 
incluindo a sua adequabilidade ao pactuado entre as partes quanto da celebração do 
contrato. 

6.5. No intuito de receber definitivamente os serviços prestados, o gestor do contrato 
analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização técnica e 
administrativa, tal que havendo irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, 
as respectivas correções. 

6.6. Durante a execução contratual serão periodicamente verificados às suas condições e a 
qualidade dos serviços executados, concomitantemente com o obedecimento dos prazos e 
condições estabelecidos no certame em tela. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar todos os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, promovendo sua substituição quando 
necessário, nas quantidades estimadas para garantir o cumprimento do contrato dentro do 
prazo e qualidade estabelecida. 

Secretaria Municipal de Educação 
Rua Fortaleza • nº s/n, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 

CNPJ nº 06.081.359.0001 /17 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
página 6 de 36 



CLÁUSULA OITAVA 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

8 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - A Prefeitura Municipal de Açailândia pagará à CONTRATADA pela etapa efetivamente 
executada no mês de referência, em conformidade com o cronograma de execução físico
financeiro, após a medição pelo gestor e fiscal designado para acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato, conforme dados bancários abaixo: 

Banco: 001 - Banco do Brasil S/ A' 
Agência: 5750-9 
Conta:938-5 

8.2 Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contados a partir da data 
da emissão do aceite na nota fiscal recebida pela Secretaria Municipal de Educação. 

8.3 Serão acrescidos ao prazo para pagamento constante no Item anterior os dias em que a 
CONTRATADA concorrer para o atraso dos pagamentos, sem qualquer ônus ou correção ao 
Município de Açailândia. 

8.4 Os pagamentos efetuados após os prazos estipulados nos Itens anteriores, desde que o 
atraso não tenha decorrido de conduta da CONTRATADA, deverão contemplar atualização 
financeira, sendo observadas a atualização do respectivo valor pelo da IGP-M - Índice Geral 
de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
VA = ---- X INF, onde: 
INI 
VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 

8.5 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal / Fatura, esta será devolvida à 
CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou 
correção a ser paga pela Prefeitura Municipal de Açailândia. 

8.6 - A falta de comprovação de regularidade quanto às obrigações tributárias, 
previdenciárias e trabalhistas, seja no momento da apresentação da fatura mensal ou em 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

qualquer oportunidade na qual a comprovação seja demandada, obriga a Prefeitura 
Municipal de Açailândia a adotar as seguintes medidas, imediata e cronologicamente: 

a) aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas previstas neste contrato; 
b) não sendo aceitas as justificativas ofertadas pela CONTRATADA, rescindir o contrato e 
determinar a imediata interrupção da execução do objeto; 
c) executar a garantia contratual, os valores das multas e as eventuais indenizações devidas 
à Administração, bem como reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos 
prejuízos que lhe forem causados, especialmente, aqueles decorrentes de responsabilização 
subsidiária por inadimplemento de obrigações trabalhistas, observando- se, para tanto, os 
critérios da compensação; 
d) efetuar o pagamento de eventual saldo remanescente em favor da CONTRATADA ou 
adotar as diligências necessárias à cobrança judicial de saldo remanescente em favor da 
Administração, conforme o caso. 

8.7 - A CONTRATADA declara sua anuência com a possibilidade de retenção de créditos 
advindos deste contrato até que seja comprovada a sua regularidade fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULA NONA 

9 - DAS MEDIÇÕES, ACRÉSCIMOS E DECRÉSCIMOS 

9.1 - FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será feito por medição mensal, assistida pelo 
CONTRATADA, de acordo com os quantitativos apurados pela fiscalização e tendo por base 
o orçamento proposto pela CONTRATADA. 

9.2 - As medições serão sempre efetuadas sobre o total realizado no período, sendo que os 
eventos impugnados pela fiscalização não serão considerados até a sua correção total. 

9.3 - Esta medição será feita após a apresentação de relatório por parte da CONTRATADA, 
em duas vias, contendo, no mínimo: 

9.3.1 - Descrição detalhada das atividades realizadas no período, mencionando e 
justificando as eventuais causas de atraso no andamento dos serviços; 

9.3.2 - Relação da equipe utilizada no período (nominando o pessoal, a sua função e a sua 
relação com a empresa por atividade) e dos técnicos da Prefeitura Municipal de Açailândia 
no acompanhamento dos serviços; 

9.3.3 - Programação para o próximo período; 
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9.3.4 - Correspondências expedidas e recebidas, bem como cópias das ordens de serviços 
expedidas pela Prefeitura Municipal de Açailândia; 

9.3.5 - Por ocasião do pagamento de qualquer medição, a CONTRATANTE descontará o 
valor correspondente aos encargos de INSS, relativos ao objeto contratual. 

9.4 - As alterações quantitativas e qualitativas do Projeto deverão ser formalizadas por meio 
de Termo Aditivo, no qual deverão ser indicados com precisão os quantitativos ou 
especificações alteradas e a variação percentual do valor inicial correspondente, observadas 
as condições e os limites de 25% (vinte e cinco por cento) nos acréscimos e decréscimos, na 
forma da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.4.1 - ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS: Os acréscimos que se fizerem necessários serão 
circunstanciadamente justificados e autorizados pela CONTRATANTE, desde que 
comprovada a disponibilidade de recursos para cobertura dos correspondentes acréscimos, 
adotando os seguintes critérios para fixação dos preços: 

a) Quando os serviços a serem executados constarem da Planilha orçamentária 
apresentada pela CONTRATADA na proposta, os preços a serem seguidos serão aqueles 
nela previstos. 
b) Quando os serviços a serem executados não constarem da Planilha orçamentária 
apresentada pela CONTRATADA na proposta, nem tiverem referência na Tabela de Preços 
CONTRATANTE, os preços a serem seguidos serão ajustados entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, considerando-se outras tabelas de referência de órgãos públicos ou ampla 
pesquisa de mercado. 
b.1) Caso não haja acordo entre as partes, a CONTRATANTE poderá contratar com terceiros 
sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito a indenização ou reclamação. 

9.4.2 - DECRÉSCIMO DE SERVIÇOS 

a) O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as supressões 
que se fizerem nas obras e serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, circunstanciadamente justificadas e autorizadas pela 
CONTRATANTE, enquanto supressões maiores dependerão de acordo formal entre os 
contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

1 O - DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1 - A Secretaria Municipal de Educação indicará um gestor e um fiscal do contrato que 
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será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, registrando em 
relatório todas as ocorrências e deficiências eventualmente verificadas, emitindo, caso 
constate alguma irregularidqde, notificação a ser encaminhada à CONTRATADA para 
correções, abaixo dados do fiscal de Contrato 

Nome do Fiscal de Contrato: MATEUS SOUSA SANTOS 
CPF do Fiscal de Contrato: 048.716.873-92 
Matricula do Fiscal de Contrato: 25741-6 

10.2 - A fiscalização da Secretaria Municipal de Educação'.terá livre acesso ao local da obra, 
devendo a CONTRATADA colocar a sua disposição os elementos que forem necessários ao 
desempenho de suas atribuições. 

10.3 - É vedado a Secretaria Municipal de Educação e a seu representante, exercer poder de 
mando sobre os empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e 
responsáveis por ela indicados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

11.1 O prazo para execução total do objeto se dará conforme estabelecido no cronograma 
físico-financeiro, a contar do dia subsequente à publicação oficial da Ordem de Serviço de 
execução dos serviços, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 8.666/93. 

11.1.1 A Ordem de Serviço será emitida até 30 (trinta) dias após a publicação do Contrato, 
salvo prorrogação justificada pela CONTRATANTE e anuída expressamente pelo Contratado, 
registrada nos autos. · 

11.2 As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas pbr escrito nos autos, suspendem o 
curso do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos 
serviços. Deverá ser assegurada a publicidade das Ordens de Paralisação e de Reinício, por 
meio do Diário Oficial ou outro meio que permita a acessibilidade pública das informações. 

11.3 As prorrogações do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, serão 
permitidas desde que ocorrida alguma das hipóteses previstas no art. 57, §1 º, da Lei Federal 
nº 8.666/93, com as devidas justificativas por escrito, autorizada pela CONTRATANTE e 
formalizada mediante Termo Aditivo. 

11.4 - Na contagem do prazo de execução estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia 
publicação e incluir-se-á o do. vencimento, conforme disposto no Art. 11 O da Lei Federal nº 
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8.666/93 Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de 
expediente da Prefeitura Municipal de Açailândia. 

11.5 - A CONTRATADA se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE 
para paralisar ou reiniciar as obras, em qualquer fase. 

11.6 - Este Contrato vigorará a partir do dia subsequente à publicação do seu extrato no 
Diário Oficial do Município até o cumprimento total do cronograma de execução 
estabelecido, na forma disposta nesta Cláusula Oitava. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

12.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia- MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

gifii~ti!~~~ôhê;';fr'f'\c) i:?h Em anexo 

R$ 2.890.048,23 (dois milhões oitocentos e noventa mil e quarenta e oito reais e vinte e 
três centavos) 

\:.. 14 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.361.0022.1-123 - Construção de Unidades Escolares - Fundamental 

.,.,.,,,.,,,,, .. ,,, .. ,., ... , ... 575 - Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 
'''"·'·'·"'""":·· 1 Educação/ 500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

9.2 Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

1 O - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Como condição para contratação, a adjudicada prestará garantia de 5% (cinco por 
cento) do valor adjudicado. Caberá à CONTRATADA manter a validade da garantia durante o 
período da execução contratual, renovando ou reforçando-a conforme necessário. 
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10.1.1. Será permitida a empresa vencedora, somar a garantia da proposta à garantia do 
contrato, com fins de atingir o percentual fixado no item 10.1. 

10.2 - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo poderá ser feito mediante entrega 
da competente apólice, emitida por entidade em funcionamento regular no País, e em nome 
do Município de Açailândia. 

10.3 - A CONTRATANTE restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo max1mo 60 
(sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos 
desta licitação, conforme§ 4° do art. 56, da Lei nº 8.666/93. 

10.4 - Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a 
garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura 
Municipal de Açailândia, nos termos da legislação vigente. 

10.5 - Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 
Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o 
período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não 
efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente. 

10.6 - Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou 
serviços, o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao 
reforço da garantia inicial, atendendo o percentual previsto no Item 1 0.1. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11 - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Compete à CONTRATADA: 

11.1 Executar a obra nos termos das especificações contidas no Edital e seus Anexos; 

11.2 Dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado que 
necessitar, em todos os níveis de trabalho, para a execução das obras, correndo por sua 
conta toda responsabilidade quanto os encargos e obrigações de ordem trabalhista, 
previdenciária; 

11.3 Fornecer a CONTRATANTE, caso solicitado, a relação nominal de empregados 
encarregados de executar a obra/reforma CONTRATADA, indicando o número da carteira de 
trabalho, a data da contratação e do registro no Ministério do Trabalho, atualizando as 
informações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, em caso de substituição de qualquer 

Secretaria Municipal de Educação 
Rua Fortaleza , nº s/n, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 

CNPJ nº 06.081.359.0001 /17 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
página 12 de 36 



empregado. 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

11.4 Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, independentemente do 
recebimento das faturas; 

11.5 Dotar seus empregados de equipamentos de proteção individual (segurança), quando 
necessários conforme preceituado pelas Normas de Segurança e Medicina do Trabalho; 

11.6 Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução deste contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS, anexando a cada fatura 
apresentada a CONTRATANTE, a comprovação do efetivo recolhimento dos valores 
correspondentes à fatura do mês anterior, vedada a apresentação de Certidões Negativas 
como comprovação do pagamento dos encargos mencionados. 

11.7 Cercar seus empregados, das garantias e proteção legais nos termos da Legislação 
Trabalhista, inclusive em relação à higiene, segurança e medicina do trabalho, fornecendo os 
adequados equipamentos de segurança e proteção individual a todos componentes de suas 
equipes de trabalho ou aqueles que por qualquer motivo estejam envolvidos com os 
serviços; 

11.8 Registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente contrato, de tudo 
dando ciência a CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão; 

11.9 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE, 
por pessoas integrantes de suas equipes de trabalho; 

11.1 O Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

11.11 Manter permanentemente nas obras e/ ou serviços um engenheiro residente 
responsável ou corresponsável pela execução da obra, com poderes para representar a 
CONTRATADA junto a CONTRATANTE, podendo resolver os problemas referentes aos 
serviços contratados. 

11.12 Reforçar a sua equipe de técnicos nas obras e/ ou serviços, se ficar constatada 
insuficiência da mesma, para permitir a execução dos serviços dentro do prazo previsto; 

11.13 Afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas o engenheiro credenciado, preposto, 
mestre, operário ou qualquer outro elemento de seu quadro de funcionários, cuja 
permanência no serviço for, de forma motivada, julgada inconveniente pela CONTRATANTE; 
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11.14 Providenciar a colocação, em tempo hábil, de todos os materiais e equipamentos 
necessários ao andamento dos serviços, dentro da programação prevista; o equipamento 
deve ser de nível tecnológico adequado e em perfeita condição de funcionamento; 

11.15 Retirar do canteiro e dos locais das obras e/ou serviços todo e qualquer material que 
for rejeitado em inspeção feita pela CONTRATANTE; 

11.16 Manter, durante a execução das obras e/ ou serviços, a vigilância dos mesmos, a 
proteção e conservação dos serviços executados até sua entrega a CONTRATANTE; 

11.17 Executar os reparos que se fizerem necessários no serviço de sua responsabilidade, 
independentemente de sanções cabíveis que vierem a ser aplicadas; 

11.18 Executar a obra empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade e 
obedecendo rigorosamente ao Projeto de Engenharia fornecido pela CONTRATANTE e o 
Projeto Executivo elaborado pela CONTRATADA; 

11.19 Desmanchar e refazer, sem ônus para a CONTRATANTE, os serviços não aceitos pelo 
mesmo, quando for constatado o emprego de material inadequado ou execução imprópria 
do serviço à vista das especificações respectivas; 

11.20 Proceder, no final das obras e/ ou serviços à desmobilização das instalações 
provisórias dos canteiros, limpeza e remoção de todo material indesejável; 

11.21 Reforçar o seu parque de equipamento se for constatada a inadequação para realizar 
os serviços de acordo com o cronograma e/ ou se, em virtude de atraso, for necessário este 
aumento do equipamento para recuperação do tempo perdido; 

11.22 Permitir e facilitar a CONTRATANTE a inspeção ao local das obras e/ou serviços em 
qualquer dia e hora, prestando todos os informes e esclarecimentos solicitados, 
relacionados com os serviços contratados; 

11.23 Não permitir que seu pessoal ou equipamento ingressem em terras de terceiros, sem 
antes certificar- se de que a CONTRATANTE já está devidamente autorizado pelos 
respectivos proprietários, respondendo a CONTRATADA civil e criminalmente por todos e 
quaisquer danos a que seu procedimento der causa; 

11.24 A CONTRATADA deverá fazer a Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) do 
respectivo Contrato e Orçamento no CREA-MA, conforme determinam as Leis nºs 5.194, de 
24.12.66, e 6.496, de 07.12.87, e as Resoluções nºs 194, de 22.05.70, e 302, de 23.11.84, do 
CONFEA. A comprovação da Anotação de Responsabilidade Técnica será feita pelo 
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encaminhamento a CONTRATANTE da via da A.R.T. destinada ao Contratante; 

11.25 O acompanhamento tecnológico ficará a cargo da CONTRATADA, independentemente 
da atividade fiscalizadora do Órgão, cabendo a CONTRATANTE o fornecimento dos projetos 
e das normas de serviço. 

11.27 Manter reserva quanto aos Projetos, especificações e desenhos relativos à obra 
apenas sendo- lhe facultado fornecê- los a terceiros, para qualquer fim, mediante prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE. 

11.28 Exonerar a Administração por qualquer responsabilidade, face à utilização de técnicas, 
materiais, equipamentos, métodos ou processos adotados durante a execução da obra 
CONTRATADA. 

11.29 Reconhecer a propriedade da CONTRATANTE, de todos os fósseis e achados 
localizados durante a execução dos serviços, fazendo-lhe a pronta entrega. 

11.30 Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais pertinentes aos elementos de defesa e 
preservação do meio ambiente relativamente às legislações em nível federal, estadual e 
municipal. 

11.31 A CONTRATADA assume, integralmente, qualquer responsabilidade de natureza cível, 
criminal, trabalhista, social, previdenciária, fiscais, comerciai, tributária e administrativa 
decorrentes da execução do objeto do presente Contrato, incluindo os atos de seus 
subcontratados, quando houver. 

11.32 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras, 
inclusive perante o Registro de Imóveis. 

11.33 - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar imediatamente à administração 
Contratante qualquer alteração de sua condição no processo de Recuperação judicial ou 
extrajudicial. 
Compete a CONTRATANTE: 

11.34 Pagar à CONTRATADA o preço estabelecido na Cláusula Terceira, nos termos 
ajustados neste contrato. 

11.35 Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, designando os servidor(es) 
responsável(is). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12 - DO MEIO AMBIENTE 

12.1 - Independentemente da obra ou serviço objeto do presente Contrato possuir ou não 
Licença Ambiental em nome da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá obter, antes do 
início das obras, sem ônus para CONTRATANTE, todas as licenças ou autorizações 
ambientais que sejam de sua responsabilidade e necessárias para a operacionalização dos 
serviços e atividades que irá desenvolver, e para as áreas de apoio que irá utilizar para 
execução do objeto contratado, tais como: licença para instalação de canteiro de obra, 
outorga para o uso de recursos hídricos, autorização para supressão florestal em áreas de 
apoio, licença para instalação de equipamentos para beneficiamento de materiais, como por 
exemplo, britador, usina de asfalto ou de concreto e autorização para armazenamento de 
material betuminoso e combustível; 

12.2 - A CONTRATADA deverá utilizar materiais terrosos e pedregosos somente de áreas de 
empréstimo ou jazidas devidamente licenciadas ou autorizadas pelos órgãos competentes, 
quando couber. Caso haja necessidade de utilizar áreas que ainda não possuem licença a 
CONTRATADA deverá informar ao CONTRATANTE, com antecedência, para que sejam 
tomadas as providências cabíveis; 

12.3 - A CONTRATADA deverá adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio 
ambiente, mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e 
segurança. 

12.4 - A CONTRATADA fica responsável, inclusive por atos de seus empregados, pela 
preservação da flora e da fauna existente, de acordo com a legislação e normas vigentes. 

12.5 - A CONTRATADA se responsabilizará, sem ônus para a CONTRATANTE, pela completa 
desmobilização de todas as estruturas de apoio que venha a instalar para a execução dos 
serviços, bem como pela recuperação/ reabilitação das áreas utilizadas, e pela adequada 
gestão dos resíduos (coleta, armazenamento e destinação) por ela gerados na obra; 

12.6 - Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a Administração: 

a) recuperação ou restauração por impacto ao meio ambiente que, por sua culpa, tenha 
ocorrido, nos termos definidos pelo órgão fiscalizador; 

b) as multas que venham a ser aplicadas pelo órgão fiscalizador, por descumprimento do 
que disposto neste Contrato. 
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12.7 - Eventuais multas e qualquer outro custo ou encargo relativo às obrigações previstas 
nesta Claúsula, se suportados pela CONTRATANTE, serão descontados dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA ou das garantias oferecidas ou, ainda, cobrados judicialmente, 
servindo para tanto o instrumento como título executivo extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

13.1 - Quando os trabalhos de fiscalização da Administração da execução dos serviços 
forem dificultados, inclusive quando forem omitidas informações de responsabilidade da 
CONTRATADA referentes à execução contratual, ou prestadas de forma inverídica; quando a 
obra for paralisada sem autorização da CONTRATANTE; quando houver descumprimento na 
execução dos serviços especificados no Projeto, ou das Normas Técnicas pertinentes, que 
acarrete risco de grave prejuízo para a Administração, terceiros ou de danos ambientais: será 
aplicada multa de 2,0% (dois por cento) do valor do contrato. 

13.2 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções 
ao licitante contratado: 

a) advertência e multa, na forma do Item 13.1 e 13.3; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, por prazo não superior a 02 {dois) anos; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em 
toda a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea "b". 

§ 1 ° As sanções de advertência, suspensão e inidoneidade não são cumulativas entre si, 
mas poderão ser aplicadas juntamente com as multas e/ ou com a Cláusula Penal no caso 
de rescisão. 

§ 2° Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas "b" e "c", a autoridade 
competente submeterá sua decisão a autoridade superior, produzindo efeitos apenas se 
confirmada. 

§ 3° Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas pela 
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autoridade superior, competirá a CONTRATANTE, por intermédio de sua autoridade 
competente, decidir sobre a aplicação ou não das demais sanções administrativas. 

§ 4º Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas previstas neste 
Contrato, competirá a CONTRATANTE proceder com o registro da ocorrência no CRC 
municipal, e a SEGER, no SICAF, em campo apropriado. 

§ 5° Para o caso de rescisão contratual decorrente de inexecução contratual culposa da 
CONTRATADA, fica instituída a Cláusula Penal Compensatória por perdas e danos no valor 
de 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular, 
observado o que segue: 

1 - Para exigir a pena convencional, não é necessário que a Contratante alegue prejuízo. 

li - O montante de 10% acima definido vale como mínimo da indenização, não prejudicando o 
ressarcimento por prejuízos com valores a ele excedentes. 
13.5 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se o que disposto 
na Cláusula Décima Quinta e as seguintes regras: 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame 
deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante reputada como infratora, a 
motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local 
de entrega das razões de defesa; 

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 1 O 
(dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 11 O 
da Lei Federal nº. 8666/93; 

d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 
endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando
se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da 
comunicação; 

e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o ente 
promotor do certame ou a autoridade competente, proferirá decisão fundamentada e 
adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante ou 
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contratado que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93; 

f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior que versar sobre questão jurídica, 
será submetido à análise da Procuradoria após a análise definitiva no âmbito da 
CONTRATANTE ou confirmação pela SEGER, conforme o caso, salvo no caso de dúvida 
jurídica, em que poderá ser formulada consulta. 

g) Somente será publicada na Imprensa Oficial as decisões definitivas, após a confirmação 
pela SEGER, no caso do § 2° do Item 13.4, e a análise jurídica, se houver recurso 
administrativo, sendo as demais decisões comunicadas pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento. 

13.6 - Os montantes relativos às multas contratuais e à Cláusula Penal Compensatória 
aplicadas pela Administração poderão ser cobradas judicialmente ou descontadas dos 
valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do 
contrato. 

13.7 - Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem 
também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser 
descontados da garantia prestada pela CONTRATADA. 

13.8 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 
residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

14 - DA RESCISÃO 

14.1 - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas 
nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, com aplicação do art. 80 da mesma lei, se for o caso. 

14.2 Em caso algum a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos 
resultantes da Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal e Comercial, bem como aqueles 
resultantes de atos ilícitos praticados pela CONTRATADA e seus prepostos a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

15 - DOS RECURSOS 

15.1 O ato administrativo praticado no curso do contrato estará sujeito à interposição de 
recurso, nos termos do Art. 109 da Lei nº 8.666/93 e inciso XXXIV do Art. 5° da Constituição 
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Federal, que deverá ser protocolado no endereço mencionado neste Contrato. 

15.2 - Dos atos da Administração referentes a este Contrato cabem: 

15.2.1 - Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da ciência do Contratado da 
decisão, nos casos de: 

a) Aplicação das penas de advertência, multa ou de suspensão temporária. 

b) Rescisão do contrato a que se refere o inciso Ido art. 79 da Lei 8.666/93; 

15.2.2 - Representação à Diretoria Geral da CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
da decisão relacionada com o objeto do Contrato, nas hipóteses não previstas no Item 
anterior. 

15.2.3 - Pedido de reconsideração da decisão da CONTRATANTE que aplicar a penalidade de 
declaração de inidoneidade, no prazo de 1 O (dez) dias da intimação do ato, que deverá 
apreciá- lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo reconsiderar ou, sendo mantida a 
decisão, encaminhar para análise da autoridade superior. 

15.3 - A comunicação e o procedimento de aplicação das penalidades observará o que 
disposto no Item 13. 

15.4 - Os recursos previstos nesta Cláusula terá efeito suspensivo. 

15.5 - A aplicação das penalidades será decidida pela CONTRATANTE, sendo os eventuais 
recursos delas decorrentes dirigidos à própria CONTRATANTE, que deverá apreciá- lo no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo reconsiderar ou, sendo mantida a decisão, 
encaminhar para análise autoridade superior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

16 - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1 - A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato 
designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar 
a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

16.2 - A Diretoria responsável pelo contrato designará formalmente, o(s) servidor(es) 
responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto e das medições. 
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16.3 - O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o gestor e 
fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à 
execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

17- DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

17.1 - Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto: (nome 
completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

18 - RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 -A CONTRATADA será responsável por qualquer reparo ou conservação da obra durante 
60(sessenta) dias após o seu recebimento definitivo, sem prejuízo das responsabilidades 
previstas no Artigo 73, §2°, da Lei nº 8.666/93 e artigo 618, do Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - Não serão indenizados pela CONTRATANTE, quaisquer despesas decorrentes de 
mobilização e desmobilização de pessoal e equipamentos, bem como de instalações e 
retirada de canteiros e equipamentos, mesmo na ocorrência de qualquer tipo de rescisão 
contratual. 

19.2 - A CONTRATANTE poderá a seu critério, mediante justificativa técnica, determinar a 
complementação ou substituição de qualquer dos equipamentos disponibilizados, a fim de 
melhorar a eficiência da execução contratual, sem que isso implique em reequilíbrio de 
custos. 

19.3- A CONTRATADA estará obrigada a destinar pessoal suficiente para o desenvolvimento 
dos trabalhos a serem realizados, devidamente equipados com EPI ( equipamento de 
proteção individual} e com uniformes. 

19.4 - À CONTRATADA é vedado prestar informações a terceiros sobre a natureza ou 
andamento dos trabalhos, objeto deste Contrato, divulgá-los através da imprensa escrita e 
falada e/ ou por outro meio qualquer de divulgação pública, salvo quando autorizado por 
escrito pela CONTRATANTE. 
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19.5 - Fica a CONTRATADA ciente de que deverá ser dada especial atenção aos àspectos do 
meio ambiente durante a execução da obra de que se trata o presente Contrato, a fim de 
minimizar os efeitos negativos de impacto ambiental que por ventura sejam causados. 

19.6 - Fica CONTRATADA ciente de que, nos casos em que houver necessidade, deverá 
providenciar, em nome da empresa, as licenças de exploração de lavras, bem como o 
cumprimento das condicionantes ambientais, especialmente sua recuperação. 
Semelhantemente, obter de quem de direito a competente outorga para utilização, ficando 
responsável perante a legislação vigente. 

19.7 - Faz parte integrante do presente contrato o Edital de CONCORRÊNCIA Nº 004/2022, 
bem como a Proposta de Preços da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

20-DO FORO 

20.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, 
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 
12.2 Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.1. Como condição para contratação, a adjudicada prestará garantia de 5% ( cinco por 
cento) do valor adjudicado. Caberá à CONTRATADA manter a validade da garantia durante o 
período da execução contratual, renovando ou reforçando-a conforme necessário. 

13.1.1. Será permitida a empresa vencedora, somar a garantia da proposta à garantia do 
contrato, com fins de atingir o percentual fixado no item 13.1. 

13.2 - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo poderá ser feito mediante entrega 
da competente apólice, emitida por entidade em funcionamento regular no País, e em nome 
do Município de Açailândia. 
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13.3 - A CONTRATANTE restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 
(sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos 
desta licitação, conforme§ 4° do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/93. 

13.4 - Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a 
garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura 
Municipal de Açailândia, nos termos da legislação vigente. 

13.5 - Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 
Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o 
período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não 
efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente. 

13.6 - Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou 
serviços, o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao 
reforço da garantia inicial, atendendo o percentual previsto no Item 13.1. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

14- DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Compete à CONTRATADA: 

14.1 Executar a obra nos termos das especificações contidas no Edital e seus Anexos; 

14.2 Dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado que 
necessitar, em todos os níveis de trabalho, para a execução das obras, correndo por sua 
conta toda responsabilidade quanto os encargos e obrigações de ordem trabalhista, 
previdenciária; 

14.3 Fornecer a CONTRATANTE, caso solicitado, a relação nominal de empregados 
encarregados de executar a obra/reforma CONTRATADA, indicando o número da carteira de 
trabalho, a data da contratação e do registro no Ministério do Trabalho, atualizando as 
informações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, em caso de substituição de qualquer 
empregado. 

14.4 Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, independentemente do 
recebimento das faturas; 

14.5 Dotar seus empregados de equipamentos de proteção individual (segurança), quando 

Secretaria Municipal de Educação 
Rua Fortaleza , nº s/n, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 

CNPJ nº 06.081.359.0001 /17 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
página 23 de 36 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

necessários conforme preceituado pelas Normas de Segurança e Medicina do Trabalho; 

14.6 Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução deste contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS, anexando a cada fatura 
apresentada a CONTRATANTE, a comprovação do efetivo recolhimento dos valores 
correspondentes à fatura do mês anterior, vedada a apresentação de Certidões Negativas 
como comprovação do pagamento dos encargos mencionados. 

14.7 Cercar seus empregados, das garantias e proteção legais nos termos da Legislação 
Trabalhista, inclusive em relação à higiene, segurança e medicina do trabalho, fornecendo os 
adequados equipamentos de segurança e proteção individual a todos componentes de suas 
equipes de trabalho ou aqueles que por qualquer motivo estejam envolvidos com os 
serviços; 

14.8 Registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente contrato, de tudo 
dando ciência a CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão; 

14.9 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE, 
por pessoas integrantes de suas equipes de trabalho; 

14.1 O Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

14.11 Manter permanentemente nas obras e/ ou serviços um engenheiro residente 
responsável ou corresponsável pela execução da obra, com poderes para representar a 
CONTRATADA junto a CONTRATANTE, podendo resolver os problemas referentes aos 
serviços contratados. 

14.12 Reforçar a sua equipe de técnicos nas obras e/ ou serviços, se ficar constatada 
insuficiência da mesma, para permitir a execução dos serviços dentro do prazo previsto; 

141.13 Afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas o engenheiro credenciado, preposto, 
mestre, operário ou qualquer outro elemento de seu quadro de funcionários, cuja 
permanência no serviço for, de forma motivada, julgada inconveniente pela 

CONTRATANTE; 

14.14 Providenciar a colocação, em tempo hábil, de todos os materiais e equipamentos 
necessários ao andamento dos serviços, dentro da programação prevista; o equipamento 
deve ser de nível tecnológico adequado e em perfeita condição de funcionamento; 
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14.15 Retirar do canteiro e dos locais das obras e/ ou serviços todo e qualquer material que 
for rejeitado em inspeção feita pela CONTRATANTE; 

14.16 Manter, durante a execução das obras e/ ou serviços, a vigilância dos mesmos, a 
proteção e conservação dos serviços executados até sua entrega a CONTRATANTE; 

14.17 Executar os reparos que se fizerem necessários no serviço de sua responsabilidade, 
independentemente de sanções cabíveis que vierem a ser aplicadas; 

14.18 Executar a obra empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade e 
obedecendo rigorosamente ao Projeto de Engenharia fornecido pela CONTRATANTE e o 
Projeto Executivo elaborado pela CONTRATADA; 

14.19 Desmanchar e refazer, sem ônus para a CONTRATANTE, os serviços não aceitos pelo 
mesmo, quando for constatado o emprego de material inadequado ou execução imprópria 
do serviço à vista das especificações respectivas; 

14.20 Proceder, no final das obras e/ ou serviços à desmobilização das instalações 
provisórias dos canteiros, limpeza e remoção de todo material indesejável; 

14.21 Reforçar o seu parque de equipamento se for constatada a inadequação para realizar 
os serviços de acordo com o cronograma e/ ou se, em virtude de atraso, for necessário este 
aumento do equipamento para recuperação do tempo perdido; 

14.22 Permitir e facilitar a CONTRATANTE a inspeção ao local das obras e/ou serviços em 
qualquer dia e hora, prestando todos os informes e esclarecimentos solicitados, 
relacionados com os serviços contratados; 

14.23 Não permitir que seu pessoal ou equipamento ingressem em terras de terceiros, sem 
antes certificar- se de que a CONTRATANTE já está devidamente autorizado pelos 
respectivos proprietários, respondendo a CONTRATADA civil e criminalmente por todos e 
quaisquer danos a que seu procedimento der causa; 

14.24 Manter a segurança do tráfego com a devida sinalização durante a execução das 
obras e/ ou serviços, de conformidade com as normas contidas no Código de Trânsito 
Brasileiro - Lei nº 9.503/97, e ainda a colocação de 02{duas) placas nominativas das obras 
e/ ou serviços, nas extremidades do trecho, com dimensões, dizeres e símbolos 
determinados pela CONTRATANTE; 

14.25 A CONTRATADA deverá fazer a Anotação de Responsabilidade Técnica {A.R.T.) do 
respectivo Contrato e Orçamento no CREA-MA, conforme determinam as Leis nºs 5.194, de 

Secretaria Municipal de Educação 
Rua Fortaleza , nº s/n, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 

CNPJ nº 06.081.359.0001 /17 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
página 25 de 36 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

24.12.66, e 6.496, de 07.12.87, e as Resoluções nºs 194, de 22.05.70, e 302, de 23.11.84, do 
CONFEA. A comprovação da Anotação de Responsabilidade Técnica será feita pelo 
encaminhamento a CONTRATANTE da via da A.R.T. destinada ao Contratante; 

14.26 O acompanhamento tecnológico ficará a cargo da CONTRATADA, independentemente 
da atividade fiscalizadora do Órgão, cabendo a CONTRATANTE o fornecimento dos projetos 
e das normas de serviço. 

14.27 Manter reserva quanto aos Projetos, especificações e desenhos relativos à obra 
apenas sendo- lhe facultado fornecê- los a terceiros, para qualquer fim, mediante prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE. 

14.28 Exonerar a Administração por qualquer responsabilidade, face à utilização de técnicas, 
materiais, equipamentos, métodos ou processos adotados durante a execução da obra 
CONTRATADA. 

14.29 Reconhecer a propriedade da CONTRATANTE, de todos os fósseis e achados 
localizados durante a execução dos serviços, fazendo-lhe a pronta entrega. 

14.30 Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais pertinentes aos elementos de defesa e 
preservação do meio ambiente relativamente às legislações em nível federal, estadual e 
municipal. 

14.31 A CONTRATADA assume, integralmente, qualquer responsabilidade de natureza cível, 
criminal, trabalhista, social, previdenciária, fiscais, comerciai, tributária e administrativa 
decorrentes da execução do objeto do presente Contrato, incluindo os atos de seus 
subcontratados, quando houver. 

14.32 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras, 
inclusive perante o Registro de Imóveis. 

14.33 - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar imediatamente à administração 
Contratante qualquer alteração de sua condição no processo de Recuperação judicial ou 
extrajudicial. 

Compete a CONTRATANTE: 

14.34 Pagar à CONTRATADA o preço estabelecido na Cláusula Terceira, nos termos 
ajustados neste contrato. 
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14.35 Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, designando os 
servidores(es) responsável(is), inclusive com atribuição para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

15 - DO MEIO AMBIENTE 

15.1 - Independentemente da obra ou serviço objeto do presente Contrato possuir ou não 
Licença Ambiental em nome da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá obter, antes do 
início das obras, sem ônus para CONTRATANTE, todas as licenças ou autorizações 
ambientais que sejam de sua responsabilidade e necessárias para a operacionalização dos 
serviços e atividades que irá desenvolver, e para as áreas de apoio que irá utilizar para 
execução do objeto contratado, tais como: licença para instalação de canteiro de obra, 
outorga para o uso de recursos hídricos, autorização para supressão florestal em áreas de 
apoio, licença para instalação de equipamentos para beneficiamento de materiais, como por 
exemplo, britador, usina de asfalto ou de concreto e autorização para armazenamento de 
material betuminoso e combustível; 

15.2 - A CONTRATADA deverá utilizar materiais terrosos e pedregosos somente de áreas de 
empréstimo ou jazidas devidamente licenciadas ou autorizadas pelos órgãos competentes, 
quando couber. Caso haja necessidade de utilizar áreas que ainda não possuem licença a 
CONTRATADA deverá informar ao CONTRATANTE, com antecedência, para que sejam 
tomadas as providências cabíveis; 

15.3 - A CONTRATADA deverá adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio 
ambiente, mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e 
segurança. 

15.4 - A CONTRATADA fica responsável, inclusive por atos de seus empregados, pela 
preservação da flora e da fauna existente, de acordo com a legislação e normas vigentes. 

15.5 - A CONTRATADA se responsabilizará, sem ônus para a CONTRATANTE, pela completa 
desmobilização de todas as estruturas de apoio que venha a instalar para a execução dos 
serviços, bem como pela recuperação/ reabilitação das áreas utilizadas, e pela adequada 
gestão dos resíduos (coleta, armazenamento e destinação) por ela gerados na obra; 

15.6 - Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a Administração: 

a) recuperação ou restauração por impacto ao meio ambiente que, por sua culpa, tenha 
ocorrido, nos termos definidos pelo órgão fiscalizador; 
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b) as multas que venham a ser aplicadas pelo órgão fiscalizador, por descumprimento do 
que disposto neste Contrato. 
15.7 - Eventuais multas e qualquer outro custo ou encargo relativo às obrigações previstas 
nesta Clausula, se suportados pela CONTRATANTE, serão descontados dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA ou das garantias oferecidas ou, ainda, cobrados judicialmente, 
servindo para tanto o instrumento como título executivo extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

16 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

16.1. Aos contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 
com a Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando frustrar 
os objetivos da licitação, após o devido processo legal e segundo a sua natureza, a 
gravidade da falta e a relevância do interesse público atingido, respeitados os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, serão aplicadas as sanções previstas no DECRETO 
MUNICIPAL Nº 204, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021, conforme segue: 

1 - Advertência: comunicação formal ao licitante ou contratado, advertindo sobre o 
descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o 
caso, em que se confere prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis; 
li - Multa; 
Ili - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 2 {dois) anos; e 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a Administração Pública Municipal, que será concedida sempre que o 
contratado/ licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

16.2. O valor da multa aplicada, nos temos do inciso 11, será descontado do valor da garantia 
prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração Pública ou cobrado 
judicialmente, sendo corrigido monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a 
partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 

16.3. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte integrante 
do edital, independente de transcrição e na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. 

16.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou 
a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
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chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando- se o proponente 
desistente às seguintes penalidades: 

16.4.1. multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

16.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada à aplicação das 
seguintes multas de mora: 

16.5.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

16.5.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por 
cento) do valor do contrato. 

16.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total 
ou parcial do Contrato: 

16.6.1. advertência escrita; 

16.6.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

16.6.3. suspensão temporária impedirá o fornecedor/ prestador de serviços de licitar e 
contratar com a Administração Pública Municipal pelos seguintes prazos: 

16.6.3.1. seis meses, nos casos de: 

16.6.3.1.1. aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o 
fornecedor/ prestador de serviços tenha adotado as medidas corretivas no prazo 
determinado pela Administração; e 

16.6.3.1.2. alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida. 

16.6.3.2. doze meses, nos casos de: 

16.6.3.2.1. retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do 
fornecimento de bens. 

16.6.3.3. vinte e quatro meses, nos casos de: 
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16.6.3.3.1. entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou 
danificada; 

16.6.3.3.2. paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa 
fundamentação e prévia comunicação à Administração; 

16.6.3.3.3. praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da 
Administração Pública; ou 

16.6.3.3.4. sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

16.6.4. Também será aplicada a sanção de impedimento, ao licitante ou contratado, 
independente da modalidade, quando for convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

16.6.4.1. A penalidade não poderá ser superior a 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas 
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 

16.6.5. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública, o licitante ou contratado que: 

16.6.5.1. Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos do item 13.6.3; ou 

16.6.5.2. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 
em virtude de ato ilícito praticado. 

16.7. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
restritivas de direitos constantes no DECRETO MUNICIPAL Nº 204, DE 04 DE NOVEMBRO DE 
2021. 

16.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

16. 9. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA 
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17 .1 - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas 
nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, com aplicação do art. 80 da mesma lei, se for 
o caso. 

17.2 Em caso algum a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos 
resultantes da Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal e Comercial, bem como aqueles 
resultantes de atos ilícitos praticados pela CONTRATADA e seus prepostos a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

18 - DOS RECURSOS 

18.1 O ato administrativo praticado no curso do contrato estará sujeito à interposição de 
recurso, nos termos do Art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e inciso XXXIV do Art. 5° da 
Constituição Federal, que deverá ser protocolado no endereço mencionado neste Contrato. 

18.2 - Dos atos da Administração referentes a este Contrato cabem: 

18.2.1 - Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da ciência do Contratado da 
decisão, nos casos de: · 

a) Aplicação das penas de advertência, multa ou de suspensão temporária. 

b) Rescisão do contrato a que se refere o inciso Ido art. 79 da Lei Federal 8.666/93; 
18.2.2 - Representação à Autoridade Competente da CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis da decisão relacionada com o objeto do Contrato, nas hipóteses não previstas no 
Item anterior. 

18.2.3 - Pedido de reconsideração da decisão da CONTRATANTE que aplicar a penalidade de 
declaração de inidoneidade, no prazo de 1 O (dez) dias da intimação do ato, que deverá 
apreciá- lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo reconsiderar ou, sendo mantida a 
decisão, encaminhar para análise da autoridade superior. 

18.3 - A comunicação e o procedimento de aplicação das penalidades observarão o que 
está disposto no Item 13. 

18.4 - Os recursos previstos nesta Cláusula terão efeito suspensivo. 
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18.5 - A aplicação das penalidades será decidida pela CONTRATANTE, sendo os eventuais 
recursos delas decorrentes dirigidos à própria CONTRATANTE, que deverá apreciá- lo no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo reconsiderar ou, sendo mantida a decisão, 
encaminhar para análise autoridade superior. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

19 - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO 

19.1 - A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato 
designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que deverá 
atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

19.2 - O órgão responsável pelo contrato designará formalmente, o(s) servidor(es) 
responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto e das medições. 

19.3 - O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o gestor e 
fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à 
execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

20. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

20.1. A emissão da Nota Fiscal/ Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e 
definitivo dos serviços, nos termos abaixo: 

20.1.01. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico- Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

20.1.02. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico- Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 

20.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal, após a entrega da documentação 
acima, da seguinte forma: 

20.2.01. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 
pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar 
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os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

20.2.01 .1. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal do contrato irá apurar o resultado 
das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

20.2.01 .2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

20.2.01 .3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

20.2.01 .4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 
executados. 

20.2.02. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos 
da CONTRATADA, o fiscal do contrato deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
20.2.02.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá- los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 

20.2.02.2. Será considerado como ocorrido o recebimento prov1sor10 com a entrega do 
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

20.2.02.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar- se- á como realizada, consumando- se o recebimento 
provisório no dia do esgotamento do prazo. 

20.3. No prazo de até 1 O (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 
o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o 
ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

Secretaria Municipal de Educação 
Rua Fortaleza , nº s/n, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 

CNPJ nº 06.081.359.0001/17 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
página 33 de 36 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

20.3.01. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

20.3.02. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
20.3.03. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
ou instrumento substituto. 

20.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor. 

20.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/ refeitos/ substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

21 - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

21.1 - Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto: (nome 
completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

22 - RESPONSABILIDADE CIVIL 

22.1 -A CONTRATADA será responsável por qualquer reparo ou conservação da obra durante 
60(sessenta) meses após o seu recebimento definitivo, sem prejuízo das responsabilidades 
previstas no Artigo 73, §2°, da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 618, do Código Civil. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

23 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 - Não serão indenizados pela CONTRATANTE, quaisquer despesas decorrentes de 
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mobilização e desmobilização de pessoal e equipamentos, bem como de instalações e 
retirada de canteiros e equipamentos, mesmo na ocorrência de qualquer tipo de rescisão 
contratual. 

23.3 - A CONTRATANTE poderá a seu critério, mediante justificativa técnica, determinar a 
complementação ou substituição de qualquer dos equipamentos disponibilizados, a fim de 
melhorar a eficiência da execução contratual, sem que isso implique em reequilíbrio de 
custos. 

23.4 - A CONTRATADA estará obrigada a destinar pessoal suficiente para o 
desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, devidamente equipados com EPI 
(equipamento de proteção individual) e com uniformes. 

23.5 - À CONTRATADA é vedado prestar informações a terceiros sobre a natureza ou 
andamento dos trabalhos, objeto deste Contrato, divulgá-los através da imprensa escrita e 
falada e/ ou por outro meio qualquer de divulgação pública, salvo quando autorizado por 
escrito pela CONTRATANTE. 

23.6 - Fica a CONTRATADA ciente de que deverá ser dada especial atenção aos aspectos do 
meio ambiente durante a execução da obra de que se trata o presente Contrato, a fim de 
minimizar os efeitos negativos de impacto ambiental que porventura sejam causados. 

23.7 - Fica CONTRATADA ciente de que, nos casos em que houver necessidade, deverá 
providenciar, em nome da empresa, as licenças de exploração de lavras, bem como o 
cumprimento das condicionantes ambientais, especialmente sua recuperação. 
Semelhantemente, obter de quem de direito a competente outorga para utilização, ficando 
responsável perante a legislação vigente. 

23.8 - Faz parte integrante do presente contrato o Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº 
002/2022, bem como a Proposta de Preços da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 

24-DO FORO 

24.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, 
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 
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Açailândia (MA) lD__ de Z,) Lr\v de l!)d?r 

kk ~ be io~ 
Mu ~ de Açailândia (MA) TERBRAS SERVICOS DE C NSTRUCAO E COMERCIO 
Karla Janys Lima Nascimento LTD 

Secretária Municipal de Educação Jose Soares orreia 
Sócio Adminis,rador 

Testemunhas: 

Nome: A(~~~ d&:i PM0, 
Nome: A,1\-W,,V/.;;, e~ p;; .s, l f/,!'J 

CPF: "22<;'-SlD·00?-322 
CPF: 0.-!o _,fL.;'t, .3o3 -d'--:; 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0713.3 PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através 
do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa TERBRAS SERVICOS DE CONSTRUCAO 
E COMERCIO LTDA. OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para construção de uma 
escola de Ensino Fundamental, de um pavimento, com 06 salas de aula e quadra, no bairro 
Nova Açailândia, de interesse da Secretaria Municipal de Educação .. BASE LEGAL: Lei nº 
8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002 e suas alterações, Tomada de Preços Nº 002/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.890.048,23 (dois milhões oitocentos e noventa mil e quarenta e oito 
reais e vinte e três centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 13 de julho de 2023 a contar da data 
de sua assinatura: 18 de julho de 2022. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.361 .0022.1-123 -
Construção de Unidades Escolares - Fundamental, ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51.00 -
Obras e Instalações, FONTE DE RECURSOS: 575 - Outras Transferências de Convênios e 
Instrumentos Congêneres vinculados à Educação/ 500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos, VALOR: R$ 2.890.048,23 (dois milhões oitocentos e noventa mil e quarenta e oito 
reais e vinte e três centavos), SIGNATÁRIOS: Karla Janys Lima Nascimento, pela 
Contratante, Jose Soares Correia - TERBRAS SERVICO$ DE CONSTRUCAO E COMERCIO 
LTDA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura 
Municipal. 

Açailândia - MA, em 18 de julho de 2022. 
1 

~L~L~~ 
Kal'.Janyslima Nascim~to 

Secretária Municipal de Educação 
Contratante 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRA TO DO CONTRA TO Nº: 2042.0713.2 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.071~.2 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Educação e a empresa TERBRAS SERVICOS 
DE CONSTRUCAO E COMERCIO LT'DA. OBJETO: 
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) par~ construção de 
uma escola de Ensino Fundamental, de 'um pavimento, 
com 12 salas de aula e quadra no Residencial Colinas 
Park, de interesse da Secretaria Municipal de Educação .. 
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e su<11s alterações, 
Concorrência Nº 002/2022. VALOR TOTAL: 
R$ 5.924.762,81 (cinco milhões novecentos e vinte e 
quatro mil e setecentos e sessenta e dois reais e oitenta 
e um centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 13 de julho de 
2023 a contar da data de sua assinatura: '18 de julho de 
2022. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.3~1.0022.1-123 -
Construção de Unidades Escolares - Fundamental , 
ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e 
Instalações, FONTE DE RECURSOS:, 575 - Outras 
Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres 
Vinculados à Educação / 500 - Recursos não vinculados 
de impostos, VALOR: R$ 5.924.762,81 (cinco milhões 
novecentos e vinte e quatro mil e setecentos e sessenta e 
dois reais e oitenta e um centavos), SIGNATÁRIOS: Karla 
Janys Lima Nascimento, pela Contratante, Jose Soares 
Correia - TERBRAS SERVICOS DE CONSTRUCAO E 
COMERCIO L TDA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: 
Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Açailândia - MA, em 18 de julho de 2022. Karla Janys 
Lima Nascimento Secretária Municipal de ~ducação 

EXTRA TO DE CONTRATO 

EXTRA TO DO CONTRA TO Nº: 2022.0713.3 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0713.3 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Educação e a empresa TERBRAS SERVICOS 
DE CONSTRUCAO E COMERCIO L TOA. OBJETO: 
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para construção de 
uma escola de Ensino Fundamental, de um pavimento, 
com 06 salas de aula e quadra, no bairro Nova 
Açailândia, de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação .. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
Tomada de Preços Nº 002/2022. VALOR TOTAL: 
R$ 2.890.048,23 (dois milhões oitocentos e noventa mil e 
quarenta e oito reais e vinte e três centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Até 13 de julho de 2023 a contar da data de sua 
assinatura: 18 de julho de 2022. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0022.1-123 - Construção de 
Unidades Escolares - Fundamental, ELEMENTO DA 
DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, FONTE DE 
RECURSOS: 575 - Outras Transferências de Convênios e 
Instrumentos Congêneres vinculados à Educação / 500 -
Recursos não Vinculados de Impostos, VALOR: 
R$ 2.890.048,23 (dois milhões oitocentos e noventa mil e 
quarenta e oito reais e vinte e três centavos), 
SIGNATÁRIOS: Karla Janys Lima Nascimento, pela 
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Contratante, Jose Soares Correia - TERBRAS SERVICOS 
DE CONSTRUCAO E COMERCIO L TDA, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 18 de julho de 
2022. Karla Janys Lima Nascimento Secretária Municipal 
de Educação 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO E>O 5° (QUINTO} TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2021.0104.10 

EXTRATO DO 5° (QUINTO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2021.0104.10 PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo e a empresa ANA CLARA 
VEICULOS EIRELI. OBJETO: O presente Termo de 
Aditamento tem por objetivo a renovação de créditos 
orçamentários e a prorrogação do prazo de vigência da 
contratação de pessoa(s) jurídica(s)para locação de 
veículos (apoio, limpeza pública, terraplanagem) com 
condutor de interesse da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 
e Lei Federal 10.520/2002 e suas alterações, Pregão 
Presencial Nº 016/2020. PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 6 de 
julho de 2023 a contar da data de sua assinatura: 6 de julho 
de 2022. DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas do 
contrato inicial não atingida pelo presente instrumento 
particular ficam ratificadas, SIGNATÁRIOS: Adriano Oliveira 
de Sousa, pela Contratante, Ana Paula Sousa Silvestre - ANA 
CLARA VEICULOS EIRELI, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Muni~ipal. Açailândia - MA, em 6 de julho de 
2022. Adriano Oliveira de Sousa, Secretário Municipal de 
Infraestrutura e. Urbanismo. 

GABINETE DO PREFEITO 

LEIS 

LEI MUNICIPAL Nº 654, DE 18 DE JULHO DE 2022. 

"Autoriza o Poder Executivo a Conceder Auxílio Financeiro 
para a Associação dos Universitários de Açailândia -
ASSUNA, com o Objetivo de Custear Despesas com o 
Transporte de Alunos Universitários à Cidade de Imperatriz, 
Estado do Maranhão". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA, nos termos do art. 57, IV, da Lei Orgânica do 
Município de Açailândia, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu, no uso das atribuições que me foram 
conferidas por lei, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1 º. Fica o Executivo autorizado a 
conceder auxílio financeiro à Associação dos Universitários 
de Açailândia - ASSUNA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.300.997/0001-44, com o 
objetivo de custear, parcialmente, as despesas com o 
transporte coletivo de alunos universitários à cidade de 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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Aluisio Silva Sousa 
Prefeito Municipal 
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Renan Rodrigues Sorvos 
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